
 
 
 
 
    
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.151                      - DE 28 DE MAIO DE 2003. 
 
 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 
DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA A 
ASA ASSISTENCIA SOCIAL DE ARAGUAINA -
TO, CONFORME ABAIXO DESCRITA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 A Câmara Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, Aprova, e 
Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal de 1988 e demais 
legislação vigente,  sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica a chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
DOAR a ASA- ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAGUAINA, entidade 
filantrópica e de  utilidade pública conforme Lei Municipal nº 208/73,  
inscrito no CNPJ/MF sobre o nº 02.116.036/0001-60, Araguaína – To,  
área de terras correspondente a  4000 m2 (quatro mil metros quadrados) 
do IMÓVEL: LOTE Nº 02, Qd 14, LOTEAMENTO CÉU AZUL 3º Etapa ”,  
neste município.   
 
 Art. 2º - A área doada de 4000 m2 (quatro mil metros quadrados) 
destina-se à Construção do Posto de Assistência Morada da Paz, para 
atender a comunidade carente do Município  de Araguaína. 
 
 Art. 3º - Fica estipulado o prazo de 03 (três) anos, para que o 
Donatário proceda as construções sobre as áreas acima doadas, caso 
não o faça no prazo previsto, as áreas doadas retornaram 
automaticamente ao patrimônio público municipal, sem direito a qualquer 
indenização em favor do Donatário. 
 
 Parágrafo único: Cessada a finalidade para o qual o imóvel foi 
doado, por força de cláusula de reversão a constar na Escritura Pública 
de Doação, voltará o imóvel ao patrimônio do Doador. 
 
 Art. 4º - O Donatário poderá a partir da sanção e promulgação da 
presente Lei, transferir o imóvel para o seu patrimônio juntos aos  



 
 
 
 
 
competentes Cartórios de Ofícios e Notas ( Escrituras) e de Registro 
Imobiliário da Comarca de Araguaína-TO. 
 
           Art. 5º - Todas as despesas decorrentes da presente doação 
correrão por conta exclusiva do donatário. 
 
 Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
          Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 28 
(vinte e oito) dias do mês de maio de 2003. 
 
 
 
 
 

RAIMUNDO WILSON ULISSES SAMPAIO 
- PRESIDENTE - 


